
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   142  /  2024  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei  n° 98/2024,  de  iniciativa  do  Vereador  Ricardo 
Teixeira  que  “  Institui  o  selo  “Autista  a  Bordo”  no   
município de Araucária.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n° 98 de 2024, de 

autoria do Senhor Vereador Ricardo Teixeira que dispõe sobre “Institui o selo “Autista a 

Bordo” no município de Araucária”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa – “Selo Autista a 

Bordo" no Município de Araucária, tem como objetivo de instituir um novo instrumento de 

promoção dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

 Além  de  dar  visibilidade  ao  tema,  o  referido  Selo  também  pretende 

conscientizar  a  sociedade  sobre  o  autismo  e  sobre  as  situações  que  envolvem  o 

transporte de pessoas com TEA. 

Nesse  sentido,  convém  considerar  que  as  políticas  públicas  para  essa 

população afetam não somente os indivíduos diagnosticados, mas também suas famílias 

e, em terceira análise, toda a sociedade.

Ainda que o diagnóstico de TEA pressuponha a necessidade de criação de 

mecanismos de suporte  e  cumprimento das políticas públicas específicas,  a  presente 

iniciativa faz parte de um movimento importante para a criação de um ambiente inclusivo 

para pessoas com necessidades especiais, que representam uma porção significativa da 

nossa sociedade.
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Por fim, a proposta também busca conferir concretude a diversos mecanismos 

legais, já implementados no Município, de proteção aos direitos das pessoas com TEA e 

qualquer outra deficiência por meio da divulgação e da conscientização da sociedade.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e 

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52 Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, 
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as 
proposições e elaboração de redação final, na conformidade do 

aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local:

Art. 30 Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência 

de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica 

Municipal de Araucária:

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;
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A Constituição  Federal,  no  artigo  6º,  estabelece  a  educação,  a  saúde  e  o 

transporte  como direitos  sociais  básicos.  A  garantia  desses  direitos  é  essencial  para 

promover a inclusão e a plena cidadania das pessoas com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA). 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 

social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seus arts. 94, caput, e 95, inciso 

IV, prevê que a saúde é um direito de todos e que é dever do Estado garanti-la por meio  

de políticas sociais e econômicas, e para atingir este objetivo, o Município em conjunto 

com a União e o Estado,  deve promover ações de proteção e recuperação à saúde, 

incluindo as pessoas com TEA, e serve como base para a implementação de políticas 

públicas específicas para este grupo:

Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e 

igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e 

recuperação.  (Redação  dada  pela  Emenda  à  Lei  Orgânica  nº 

21/2021) 

Art. 95.  Para atingir esses objetivos, o Município promoverá em 

conjunto com a União e o Estado: 

IV - acesso, a todos os cidadãos, às ações e serviços de proteção e 

recuperação da saúde, sem distinção; (grifou-se)

Em cumprimento à Lei Complementar nº 95/1998, que regulamenta a criação 

de leis, o relator apresentará uma Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº 98/2024. Essa 

medida é necessária para garantir que a proposta legislativa esteja em conformidade com 

as normas legais vigentes. 
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, 

no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS  FAVORÁVEIS  AO 

TRÂMITE  DO  REFERIDO  PROJETO  DE  LEI,  ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos 

vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do 

Art.  174 do Regimento  Interno desta  Câmara.  Dessa forma,  submeto o  parecer  para 

apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 08 de novembro de 2024.

Vilson Cordeiro
Relator CJR
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 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 12 de novembro de 2024 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Irineu Cantador e Pedro Ferreira, membros da Comissão de Justiça e 

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°  142/2024  CJR,  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº 

98/2023. 

Araucária, 12 de novembro de 2024.
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